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Prefeitura Municipal de America Dourada
Decreto

 
 

DECRETO Nº. 276, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 
 

Dispõe sobre o Organograma da 
Secretaria Municipal de Saúde de 
América Dourada, baseado na Lei 
328 de 15 de Fevereiro de 2013. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais. 
 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Cria o Organograma da Secretaria Municipal de Saúde de América 
Dourada, baseado na Lei 328 de 15 de Fevereiro de 2013 que “Dispõe na 
Lei sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa e do quadro de 
Cargos e Comissão e Função Gratificada, deste Município”, conforme 
anexo único.  

 

 

Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 12 de Fevereiro de 2014. 
 
 
 

 
JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de America Dourada

 
 

ANEXO  
ORGANOGRAMA DA SECRETARIA DE SAÚDE DE AMÉRICA 

DOURADA 
 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ASSESSORAMENTO 
 
 
 
 

DEPARTAMENTOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

 

ASSESSOR 
TECNICO  

COORD. DO 
FMS  

 

DEPARTAMENTO DE 
GESTÃO E CUIDADO 

AMBULATORIAL 
 

 COORDENADOR DO 
CENTRO DE 
ESPECIALIDADES 
MÉDICAS. 

 DIR. DE DIV. DE 
MARCAÇÃO DE 
CONSULTAS E EXAMES 
ESPECIALIZADOS. 

 DIRETOR DA DIVISÃO 
DE AGENDAMENTO E 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICILIO 

 COORDENADOR DO 
CENTRO DE 
ESPECIALIDADE 
ODONTOLOGICA 

 COORDENADOR DE 
LABORATÓRIO  

 COORDENADOR DA 
DIVISÃO DE 
AUTORIZAÇÃO E 
REGULAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
GESTÃO  E CUIDADO 

HOSPITALAR 
 
 DIRETOR GERAL 
 DIRETOR TECNICO 
 DIRETOR DA 

DIVISÃO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

 COORDENADOR DE 
ENFERMAGEM 

 

DEPARTAMENTO DE ADM 
DE ORÇAMENTO E 

FINANCIAS 
 
 DIRETOR DA DIVISÃO 

DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS E INFORMAÇÕES 
EM SAUDE. 

 DIRETOR DA DIVISÃO 
DE RECURSOS 
HUMANOS DA SAÚDE. 

 CHEFE DA SEÇÃO DE 
FREQUENCIA E FOLHA 
DE PAGAMENTO. 

 DIRETOR DA DIVISÃO 
ORÇAMENTARIA 
GESTÃO FINANCEIRA E 
CONTABILIDADE. 

 CHEFE DE SEÇÃO DE 
COMPRAS E 
DISTRIBUIÇÃO 

 DIRETOR DA DIVISÃO 
DE TRANSPORTE E 
PATRIMONIO DA SAÚDE   

 

OFICIAL DE 
GABINETE II 

 

AUDITOR 
 

DEPARTAMENTO DE 
ATENÇÃO BÁSICA E 

VIGILANCIA À SAÚDE  
 
 COORDENADOR DA 

ATENÇÃO BÁSICA. 
 COORDENADOR DE 

SAÚDE BUCAL. 
 COORDENADOR DE 

ASSISTENCIA EM 
FARMACIA. 

 COORDENADOR  DE 
VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGICA – 
VIEP. 

 COORDENADOR DA 
VIGILANCIA 
SANITARIA E 
AMBIENTAL-VISA 
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Prefeitura Municipal de America Dourada

 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 77 – Centro – Cep. 44.910-000 
Tel.: (74) 3692-2000 – CNPJ. 13.891.536/0001-96 

 

 

 

Decreto nº. 277/2014 de 12 de Fevereiro de 2014. 
 
 

RECONHECE  O  GRUPO  DE  TRABALHO  INTERSETORIAL  (GTI) 
PARA O PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA – PSE NO MUNICÍPIO 
DE AMÉRICA DOURADA – BA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de América Dourada – BA , no uso se suas atribuições legais, reconhece 
os Membros do Grupo de Trabalho Intersetorial (GTI) do Programa Saúde na Escola do Ministério da 
Saúde em parceria com Ministério da Educação. 

 
Decreta: 

Art.1 º ‐ Fica reconhecido o Grupo de Trabalho Intersetorial – GTI que será composto por seus membros: 

Secretaria de Saúde 

 Gestão:  

Titular: Lucivan Cardoso do Rosário 

Suplente: Cícera Pereira de Quental 

Técnicos de Saúde:  

Titular: Catarina Pimenta Dourado 

Suplente: Ana Caroline Barros 

Representação Popular Indicada pelo CMS: 

 Titular:Veridiano Souza Diniz Júnior 

Suplente: Carmelúcia Oliveira Machado 

Secretaria de Educação: 

Gestão:  

Titular: Eliana Lopes da Silva Medeiros Cruz 

Suplente: Maria Aparecida Gomes Dourado 

Técnicos de Educação:  

Titular: Maria do Socorro da Silva Camacam Souza 

Suplente: Margarida Marques Dourado Galvão 

Representação:  

Popular Indicada pelo CME:  

Titular: Ivânia Margarete Oliveira da Silva e Silva 

 Suplente: Dionísio de Sena Batista 
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Prefeitura Municipal de America Dourada

 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 77 – Centro – Cep. 44.910-000 
Tel.: (74) 3692-2000 – CNPJ. 13.891.536/0001-96 

 

 

 

 

 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.3 º. Revogam‐se as disposições encontradas  
 

 
 
 
 

América Dourada, 12 de Fevereiro de 2014. 
 
 

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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